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1 Aos dois dias de abril de dois mil e vinte e quatro, às catorze horas, na Sala 304, Bloco III do IFRS – 
2 Campus Erechim, foi realizada a reunião de Colegiado do Curso Superior em Engenharia de 
3 Alimentos. Além da Coordenadora, Profa. Marilia Assunta Sfreddo, participaram da reunião os 
4 docentes: Carina Faccio, Claudia Turik de Oliveira, Cristiane Reinaldo Lisboa, Marlice Salete 
5 Bonacina, Valeria Borszcz, Leonardo Souza da Rosa, Dário Lisandro Beutler, Odivan Zanella e 
6 Wagner Luiz Priamo; e os discentes: Graciele de Moura dos Santos Soares, Eduardo Saccomori, 
7 Bruno Amarante. Os seguintes membros do Colegiado do Curso  de Eng. Alimentos  justificaram 
8 ausência: Guilherme Barcellos de Moura, Arnaldo Moscato dos Santos, Daniela Fátima Mariani 
9 Mores, Jonatan Maicon Antonio Tonin, Kelly de Carvalho Teixeira, Pamela Cristina Santa Catarina, 

10 Priscilla Pereira dos Santos, Rafaela Schoeitzer Elias e Tallison Aladin Pansera. Os membros André 
11 Luiz Bedendo, Cristiane Câmara, Elisandra Mottin Freschi e Rachel Milaeli Fernandes Guerrato não 
12 justificaram a ausência na reunião. A Coordenadora iniciou agradecendo a presença de todos e 
13 informando que se trata de uma reunião extraordinária em função de uma solicitação de quebra 
14 de pré-requisito para cursar a disciplina de Cálculo III da estudante Débora de Andrade. Marilia 
15 explicou que a discente está matriculada indevidamente neste componente curricular uma vez 
16 que a mesma está vinculada à matriz antiga do Curso, a qual prevê que, para cursar a disciplina de 
17 Cálculo III, há a necessidade de estar aprovada no componente curricular Cálculo II. A 
18 Coordenadora relata que ao perceber que a estudante estava cursando o componente curricular, 
19 imediatamente procedeu ao cancelamento da sua matrícula e orientou a discente a encaminhar 
20 a solicitação de quebra de pré-requisito para deliberação de recurso junto ao Colegiado do Curso. 
21 Ainda, explicou que a discente não a procurou para a reunião das rematrículas no semestre atual 
22 e que a mesma solicitou sua matrícula no componente curricular Cálculo III diretamente (via e- 
23 mail) ao Setor de Registros Acadêmicos. Esse fato ocorreu porque no período de rematrículas não 
24 haviam componentes curriculares para a discente cursar no SIA, e no SIGAA a matrícula deveria 
25 ser solicitada ao Setor de Registros Acadêmicos, uma vez que a estudante optou por não migrar 
26 para a matriz nova (vigente a partir de 2023). Marilia enfatiza ainda que a necessidade de 
27 acompanhar a situação acadêmica em dois sistemas dificulta para a Coordenação, para os 
28 discentes e especialmente para o Setor de Registros Acadêmicos. Marilia explica que o SIGAA 
29 também possui a matrícula dos discentes vinculadas aos pré-requisitos dos componentes 
30 curriculares. Contudo, houve uma falha na inclusão de pré-requisitos no SIGAA para alguns 
31 componentes curriculares. Como exemplo, Marilia citou a disciplina de Termodinâmica para 
32 Engenharia de Alimentos, a qual possuía discentes matriculados sem sequer terem cursado Físico- 
33 Química. Antes do período de ajustes das matrículas, Marilia disse que orientou todos os 
34 discentes, via mensagem no grupo de Whatsapp, para cancelarem suas matrículas nessa 
35 disciplina, caso observassem que não tinham o pré-requisito. A Coordenadora explicou que a 
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36 partir do recebimento da solicitação da estudante Débora (via e-mail da Coordenação), convocou 
37 duas reuniões para discussão da situação, uma de NDE e outra de colegiado. No NDE, o grupo de 
38 docentes foi unânime na decisão de respeitar as regras do PPC (Matriz Curricular 2017-2022), que 
39 exige a aprovação nos componentes curriculares que são pré-requisitos para a efetivação da 
40 matrícula. Após toda a explanação, a Coordenadora solicita manifestações do Colegiado. Odivan 
41 questiona se a discente ainda pode migrar para o novo PPC, caso haja interesse. A Coordenadora 
42 disse que sim, e a qualquer tempo. Odivan perguntou se a matrícula da discente seria mantida em 
43 Cálculo III, caso ela migrasse para a nova Matriz Curricular. Marilia responde que se trata de um 
44 caso omisso e teria que consultar o Setor de Registros Acadêmicos, além de realizar um estudo 
45 para verificar a viabilidade da migração. Dário pede se o possível cancelamento deste componente 
46 curricular atrasaria a futura formatura da discente. Marilia, no quadro, projetou a conclusão da 
47 discente para o período 2027/2 e após uma longa discussão não houve consenso se a migração 
48 entre matrizes beneficiaria a discente em relação ao tempo de formatura, uma vez que o tempo 
49 depende, sobremaneira, das aprovações nos componentes curriculares ao longo do Curso. Marília 
50 então sugere que se faça uma votação com as seguintes opções: 1) quebra de pré-requisito para 
51 a discente cursar Cálculo III; 2) seguir o Projeto Pedagógico na qual a discente está vinculada e não 
52 permitir a matrícula sem o pré-requisito; 3) abstenção. Após a votação obteve-se o seguinte 
53 resultado: três (3) votos para a quebra de pré-requisito para a discente cursar Cálculo III; nove (9) 
54 votos para seguir o Projeto Pedagógico na qual a discente está vinculada; e uma (1) abstenção. 
55 Portanto, o Colegiado do Curso de Engenharia de Alimentos indeferiu o pedido de quebra de pré- 
56 requisito da estudante Débora de Andrade para cursar o componente curricular de Cálculo III, com 
57 a justificativa de manutenção do que trata o Projeto Pedagógico do Curso no qual a discente está 
58 vinculada. Ao término, Prof. Leonardo sugere que a Coordenação do Curso converse novamente 
59 com a discente e analise todas as possibilidades para a sua continuidade no Curso, inclusive a 
60 possibilidade de migração entre as matrizes curriculares. Marilia enfatiza a necessidade dos 
61 docentes, na medida do possível, agregarem atividades para a discente junto ao curso, como 
62 participação em projetos e demais atividades, de modo também, a motivá-la. Eduardo também 
63 acha interessante informar a discente que a decisão tomada por este colegiado possivelmente 
64 será mantida frente a novas solicitações nesta mesma temática. Nada mais a tratar, eu, Wagner 
65 Luiz Priamo, lavrei a presente ata, contendo sessenta e cinco linhas. 

 
 

 

Marilia Assunta Sfreddo 

Coordenadora do Curso de Engenharia de Alimentos 
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